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ESTADO DO PIA.UI 

PREFEITUIIIA MUNICIPAL DE AVELINO LOPES 

CNPJ Oll.5S..2111I0001-00 
A.V. IOM JESUS, 81N -CENTltO - AVELINO LOPESJPI 

,,, 1!,/ 

~ 
PIIEF'EITVIIA IIIU ICIPill 

AVllJNO lOPFS 
CTDADEPROGRF,SSO 

TERMO DE RESCISÃO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO 

O MUNICÍPIO DE AVE'LINO LOPES-PI, inscrito 110 CNPJ n !i! 

06.554.281/0001-00, situado na Avenida Bom jesus, ni 213, Centro, Avelino Lopes -

Piauf, telefone (089) 3575-1102, por intermédio do seu representante legal. o Prefeito 

Municipal, residente e domiciliado em Avelino Lopes, Estado do Piaul, através do 

presente, denominado DISTRATANTE e do outro lado O DISTRATADO a senhora 

IAUSINEIDE MARQUES DE SOUSA, brasileira, casada, portadora do RG nº 2.376819 

SSPPI, inscrita no CPF nº 007.882 .. 803-17, residente e domiciliada na Rua Jocelino 

Tolentino da Gama, S/N, Bairro Belo Horizonte Avelino Lopes-PI (CEP-64.965-000), 

pelos motivos a seguir expostos: 

CLÁUSULA PRIMEIRA 

As partes acima qualificadas resolvem na forma do Processo Administrativo que 

culminou na Contratação de Profissional para exercer as funções de Assessor 

adm inistrativo da Secretaria Municipal de Educação, rescindir o contrato 

consoante disposto no art 79, inciso II, da Lei ng. 8.666/93. 

PARÁGRAFO ÚNICO · Verificada a convenl,hcia, da CONTRATANTE e dai 

CONTRATADA, o presente termo operar-se-á na forma da lei, e se justifica na 

medida em que a nova contratação para suprir o referido objeto comporá novos: 

pacotes de senriços especializados não previstos no presente contrato, sem 

majoração contratual ,ou ônus a este ente público. 

CLÁUSUlA SEGUNDA - DAS DISPOSIÇÕES LEGAIS 

As partes concordam que, a partir desta data não mais haverá qualquer obrigação 

entl'eelas. 

O Presente Termo de Rescisão será publicado na forma resumida, através de Extrato, 

no diário oficial dos munidpios. 

Avelino Lopes-PI, 30 de junho de 2019. 

PREFEITURA MUNICIPAI. DE AVELINO LOPES - PI 

CNPJ nº 06.554.281/0001-00 

Prefeito Municipal: Dióstenes José Alves 

1.AUSINEIDE MARQUES DE SOUSA 

DISfRATADA 

PROCEDIMENTO DE DlSPENSA N• 017/2019 
ODJETO: AQ lSIÇ,iO DE PONTO ELETRÔNICO PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA 
SECRETARlA MUNICIPAL DE SAÜDE DO "1 ' ICIPIO DE SA ITO ANTÓNIO DOS ffLAGRES
:PJ 

DESPACHO DE,RAI:JFlCACÃO 

O procedimento de DispctlSII de lici te,ç&o, de que troto este processo, objetivou • AQUISIÇÃO DE PONTO 
ELllTilÔNIGO PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DB SAÚDE DO 
MUNICIPIO DE SANTO ANTÔNIO DOS Mll.AGRES-PL Foi cm toda a •ua lnlruitaçio otcaclida a 
lo_gi'1,laç.lQ pG:rtinentc, oon..'j,oontc o Pairecu da CC)mi!;$1o Penuaocnte da. L.i.c:itaç.Ao. 

De.Ho modo. Rtlifaundo A ie,i e ao muito RAT[PJCQ oo tenum: propostos: no parcctt d:1 crL, a contraLB.çia 
da ontp,- EXPERT COMÉRCIO E SERVIÇOS ELEmONICOS E ELETRICOS E!JRELI (E:Xl'ERT 
TI;:ÇNOLOOlA), om])l'C$8 ír1$Cri1A no ÇNJ>J n' l3_847_117/000 l -6'1 0 com o valor gl()bal do R$ 12-1100,00 
(d= mil N!8[s) conforme docum<?mos que lns,n"'m este l)ll'()CC$$0. 

Samo Anl(>nio ~ MílOIJ,fl!S - PI, 07 do AgoslO do 2019. 

PO:RATQ PE CONTRATO 

Contr•lo Administrativo n' 070/2019 
Dispensa cio Liciu,ção n• 017/2019 
LEI N" 8 .. 666193 ART. 24 INCISO li E SUAS ALTERAÇÕES POSTBRIORES. 
Objeto, Aquisiçõ<., de ponto e~aico p111ra oleodcr as oooe~5id:ildc,a da Secretam. Municipal de S,,údc da 
Município de Santo António dos Mitagc,a -PI . 
CQ.ntr.!1antc.: Mu nicipio de Ssnlo Anli)nl() d0$ Milagres -PI. 
ConLrolado: EXPERT COMéRCIO B SBRVIÇOS ELEmONICOS E ELJITRICOS E!JREU (BXPERT 
TECNOLOOlA) , em"""-" lnscrita 5')1) o CNP J N" 33_347-1 17/000 1,6'1_ 
Valor do conuato: RS 12.000,00 (~ m il reais) _ 
Dato da N:sinalura do controlo : 07 do AgostQ do 2019. 
Vigâacia: até. termino ~ e:ntre-ga do itc:rn 
Dotação OrçarucnlAria : dc$J)CS~ ~<:> efotuadas com =s provt1nimtcs do Orçomonto Gcn,I do Mnnícll)ÍII 
di! Sanlo A,u(>nio dos Mit,,gr,~ • PI, para o,corcfcío do 2019, DO clen,ento do dc$l)esa 449052 - Ma1orial 
Pe:rmane:nre 

o ,- ... São . .João 
~_;,_ ~ doAnaial 

~ -' ·•- -

- = 
Portaria n 034/19-GP 

ESTADO DO PIAUÍ 
Prc-lcl lura 1.inlcl!Xll 

Gabinete da Prefei ta 

-= 
"Dispõe sobre a concessão de Uccnça prlim io 
por ussidlJidade a Servidor Público Municipol 
desta Prefeitura, na forma que m~ni: ano e dó 

outras provldlncfas" 

A. PREFEITA. MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO A.RRAJAI.., ESTADO DO PlAUI, no uso de 
:.uas a tlibuiçôes lé.;a is e de Cónformidade Cóm a.s di~posíções constit ucionais da Lei 
Orgíin tca Municipa l e demais d isposições leg;u.s, e con:.íderando, 

Que após cada qüinqüênio inintetTUpto de exerdcio, o servidor fará ·u.s a 90 (noventa) 
dias de llcenç-.i, a titu lo de prêmio por assiduidade, com a remu neração do cargo efetivo, 
:;endo que 2/3 (dois terços) da licença será concedida exclusivamente para participação 
em curso de formação co ntinuada, confonne Lei un iclpa l 179/2013, de 26 de abril de 
2013. 

RBSOLVE: 

Art. 12 • Conceder no periodo de 01 a 30 de agosto ele 2019, Llcenç.a prémio por 
assiduidade à servidora ROSEANE DO NASCIM ENTO, IM.A CPF. 027.294.B93-47, nos 
termos do artigo J 01 da Lei Municipal 179/2013, de 26 de abril de 2013_ 

Art. zg - Revogadas a.s disposições em contrários, esta portaria tem efe ito a partir de Ol 
de AGOSTO de 2019-

Publique-se e cumpra-se 

São João do Arraial - PI, Est,ado do Piau(. em 16 de JULHO de 2019. 


